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INDICAÇÃO Nº 07 12026

Ementa: Reitero a indicação de Nº
308/2025 que Solicita a construção
de uma creche com tempo integral
para a Comunidade de Laranjeiras
do Abdias.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais REQUER, ao

Excelentíssimo Senhor, Prefeito Municipal Sr. José Figueredo Varella e a Vossa Excelência, Sr. Raul

Nobrega, Secretário de Obras para que juntos vejam á possibilidade da construção de uma creche

com tempo integral para a Comunidade de Laranjeiras do Abdias.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma creche em Laranjeiras do Abdias se faz necessária diante da cres-

cente demanda por atendimento à primeira infância na comunidade. Muitas famílias do local

dependem de um espaço adequado e seguro para deixar seus filhos enquanto exercem

suas atividades profissionais, garantindo tranquilidade aos responsáveis e cuidado integral

às crianças. A ausência de uma creche integral próxima obriga os pais e responsáveis a se

deslocarem para bairros mais distantes, gerando dificuldades financeiras, insegurança e

prejuízos à rotina familiar. Uma unidade de educação infantil na própria comunidade contri-

buirá para a redução dessas dificuldades, promovendo inclusão social e igualdade de opor-

tunidades.

Além disso, a creche desempenha papel fundamental no desenvolvimento físico, emocional,

social e cognitivo das crianças, oferecendo acompanhamento pedagógico adequado, ali-

mentação, atividades lúdicas e estímulos essenciais nessa fase da vida. Portanto, a criação

de uma creche integral em Laranjeiras do Abdias representa um investimento social de

grande relevância, fortalecendo a comunidade, apoiando as famílias e garantindo os direitos

das crianças à educação e ao cuidado desde a primeira infância.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro de 2026.

Maria Ducineide Rodrigues da Silva
Vereadora
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